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I. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2014, às 

12:30 h, por meio de conferência telefônica, na forma do Artigo 27, §2º, do Estatuto Social da 

Companhia. II. CONVOCAÇÃO: Realizada por mensagens individuais enviadas aos 

Conselheiros. III. QUORUM E PRESENÇAS: Presente a maioria dos membros do Conselho, ao 

final assinados, assim como o Sr. Allan Kardec de Melo Ferreira, representante do Conselho 

Fiscal da Companhia. IV. MESA: Presidente da Mesa: Sr. José Mauro M. Carneiro da Cunha; 

Secretário: Sr. José Augusto da Gama Figueira. V. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre 

(1) a aprovação do aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado previsto no Estatuto Social da Companhia, mediante emissão de ações ordinárias e 

preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 

quaisquer ônus ou gravames, tendo em vista o exercício de opção de compra de ações 

outorgada pela Companhia ao Banco BTG Pactual S.A. no âmbito da oferta pública de 

distribuição primária de ações da Companhia, conforme aprovações nas reuniões do Conselho 

de Administração da Companhia em 28 de abril e 30 de abril de 2014 (“Oferta”); e (2) a 

verificação do aumento e homologação do novo capital social da Companhia. VI. 

DELIBERAÇÕES: Tendo em vista a outorga pela Companhia, no âmbito da Oferta, de opção de 

distribuição de um lote suplementar de até 15% da quantidade de ações inicialmente ofertada, 

ou seja, até 287.554.298 ações ordinárias e 575.108.597 ações preferenciais, incluindo ações 

sob forma de ADSs, representados por ADRs, nas mesmas condições e no mesmo preço das 

ações inicialmente ofertadas (“Lote Suplementar”), nos termos do artigo 24 da Instrução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada (“Instrução CVM 400”), e considerando que os Coordenadores da Oferta exerceram a 

opção do Lote Suplementar, os conselheiros deliberaram, relativamente ao item (1) da Ordem 

do Dia, aprovar o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado previsto no Estatuto Social da Companhia, em R$742.035.333,82, destinado 

integralmente à conta do capital social, mediante emissão de 120.265.046 ações ordinárias e 

240.530.092 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, nas mesmas condições das ações inicialmente 

emitidas no âmbito da Oferta, ao preço de emissão de R$2,00 por ação preferencial (sendo a 

ação ordinária precificada em R$ 2,17, de acordo com a relação de troca de 1 ação PN para 

cada 0,9211 ação ON). Assim como com relação às demais ações da Oferta, a apuração do 

preço de emissão das ações do Lote Suplementar foi feita com base no procedimento de coleta 

de intenções de investimento (ou Procedimento de Bookbuilding) encerrado em 28 de abril de 

2014, refletindo a demanda e o valor pelas ações verificados na Oferta e no Processo de 

Bookbuilding, particularmente no que se refere às intenções de investimento de terceiros 

independentes, assegurando a independência da formação do preço e sua comutatividade, de 

modo a refletir adequadamente o valor das ações, em atendimento aos termos do art. 170 da 

Lei das Sociedades por Ações, nos termos já aprovados nas reuniões do Conselho de 

Administração da Companhia realizadas em 28 de abril e 30 de abril de 2014. As ações são 

emitidas com exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na 

subscrição das ações, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, e nos 

termos do artigo 9° do Estatuto Social da Companhia. Os titulares das ações ordinárias e das 

ações preferenciais subscritas e emitidas terão os mesmos direitos conferidos pelo Estatuto 

Social da Companhia e pela legislação aplicável às ações ordinárias e preferenciais existentes, 

respectivamente, inclusive atribuição de dividendos integrais e outros benefícios que vierem a 

ser declarados pela Companhia a partir da data da publicação do anúncio de início da Oferta, 

ocorrida em 29 de abril de 2014. Passando ao item (2) da Ordem do Dia, verificar a subscrição 

das 120.265.046 ações ordinárias e 240.530.092 ações preferenciais do Lote Suplementar 

distribuídas no âmbito da Oferta, e, consequentemente, homologar o novo capital social da 

Companhia, que passa a ser de R$21.431.108.835,53, dividido em 8.584.720.115 ações de 



 

2 

Oi S.A. 
Ata da 50ª Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 05 de maio de 2014 

 

emissão da Companhia, das quais 2.861.553.199 são ordinárias e 5.723.166.916 são 

preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Todas as matérias foram 

aprovadas por unanimidade pelos Conselheiros. VII. ENCERRAMENTO: O material pertinente 

às matérias deliberadas foi previamente encaminhado aos Senhores Conselheiros e integra a 

presente ata, ficando arquivado na secretaria da Companhia. Nada mais havendo a tratar, o 

Senhor Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, lida e 

aprovada, vai assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração e 

pelo Secretário. (a.a) José Mauro M. Carneiro da Cunha - Presidente da Mesa; Armando 

Galhardo N. Guerra Junior; Renato Torres de Faria; Rafael Cardoso Cordeiro; Bruno Gonçalves 

Siqueira (supl.); Alexandre Jereissati Legey; Fernando Magalhães Portella; Cristiano Yazbek 

Pereira; Marcelo Almeida de Souza; Fernando Marques dos Santos; José Valdir Ribeiro dos Reis; 

Carlos Augusto Borges; Shakhaf Wine; e Luís Miguel da Fonseca Pacheco de Melo. 

 

 

A presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2014. 

 

 

José Augusto da Gama Figueira  

Secretário 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

 

 


